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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Goiás, Nº 229 - Bairro Centro - CEP 30190-925 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br 

Andar: 9 Sala: 907

ATO Nº 1123 / 2020 - PRESIDÊNCIA/SUP-ADM/DEARHU/GERSEV/CPROV

RESULTADO DA ENTREVISTA – CANDIDATOS NEGROS
Concurso Público para Provimento de Vagas e Formação de Cadastro de Reserva do Quadro de Pessoal do

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais – Edital n° 01/2017
 

A Diretora Executiva de Administração de Recursos Humanos divulga a decisão da Comissão de
Avaliação, instituída pela Portaria da Presidência nº 4.344/PR/2019, com o fim de verificar a veracidade
da autodeclaração de ser preto ou pardo, firmada pelos candidatos que se inscreveram para as vagas
reservadas aos negros, considerando o disposto no subitem 20.10.1 do Edital nº 01/2017 c/c o §2º do art.
3º da Portaria nº 4.344/PR/2019:
 
Cargo / Especialidade: Oficial Judiciário D / Oficial Judiciário
Sigla / Padrão: PJ-NM / PJ-28

 

NOME
CLASSIFICAÇÃO

NEGRO
RESULTADO

Walberson Alves Souza 62 candidato negro (preto ou pardo)

Karoline Cardoso Dos Santos Ornelas 63 candidato negro (preto ou pardo)

Walkyria Márcia Silva E Silva 64 candidato negro (preto ou pardo)

Alessandra Clara De Moraes 65 não compareceu à entrevista

Carmem Mendes Cardiais Moura 66 candidato negro (preto ou pardo)

Gerson Alves Moreira 67 candidato negro (preto ou pardo)

Jefferson Roberto De Araújo 68 candidato negro (preto ou pardo)

Bruno Augusto Marques Diniz 69 candidato não negro

Christofer Bruno Gonçalves 70 candidato negro (preto ou pardo)

Eli Nunes Cramer 71 candidato não negro

Raquel Moreira Corrêa De Andrade 73 candidato negro (preto ou pardo)

Everton Pablo Calixto Da Silva 74 candidato negro (preto ou pardo)
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O candidato considerado não negro pela maioria dos integrantes da Comissão de Avaliação poderá se
insurgir contra a decisão, no prazo de 10 (dez) dias, observado o art. 4º da Portaria nº 4344/PR/2019.
 
Ato disponibilizado no DJe de 22/10/2020, publicado em 23/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por Neuza das Mercês Rezende, Diretor(a) Executivo(a), em
22/10/2020, às 15:14, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 4519242 e o código CRC 12CB42A3.
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